
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCípIO DE SOBRAL

Denomina oficialmente de Rodovia Municipal
Moacir Lima Feijão, a estrada que inicia-se na
BR 222, prolongando-se até o Distrito de
Bonfim, em Sobral, e dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10
- Fica denominada oficialmente de

Rodovia Municipal Moacir Lima Feijão, a estrada que inicia-se na BR
222, prolongando-se até o Distrito de Bonfim, em Sobra!.

Art. 20
- Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas s disposições em contrário, em especial a Lei nO
382 de 19 de novembro de 2002.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLlDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de dezembro
de 2004.


